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BOLETIM GERAL 
 

EQUIPE DE PEDAGOGIA HOSPITALAR REALIZA PROVA COM 

ALUNO DO COLÉGIO DA POLÍCIA 
 

 
 

O Setor de Pedagogia do Centro Médico Hospitalar da Polícia Militar, no dia 

18 de junho deste ano, deu início à realização das provas referentes à 2ª unidade do 5º ano 

do Ensino Fundamental do aluno Anthony Gomes, de  nove  anos, estudante do Colégio da 

Polícia Militar. A aplicação das provas, que começaram ainda durante o internamento, 

estendem-se até o paciente receber alta, percebendo a equipe que o aluno não estava em 

condições de retornar à escola. 

 

Coordenada pelo Soldado Rinaldo José, especialista em Gestão e Docência em 

Pedagogia Hospitalar, o Setor de Pedagogia Hospitalar do CMH conta com uma equipe 

transdisciplinar, com o propósito de prestar uma assistência diferenciada aos pacientes e ao 

mesmo tempo garantir que as atividades de rotina dos pacientes não sejam prejudicadas. 

Este trabalho, pioneiro no Hospital da Polícia, é desenvolvido desde 2011. 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 19 (SEXTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Gildo    CIPOMA 

 

Fone: 9488-5862 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Ducicleide     DF 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS COMUNITÁRIOS 

 

1.1.0.    Cursos do Programa “Crack é Possível Vencer” - Determinação 

 

A fim de dar cumprimento ao acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 

SDS e a SENASP, para formação de policiais no âmbito do Programa “Crack é Possível 

Vencer”, determino aos Comandantes das OME’s envolvidas no Programa que apresentem os 

quantitativos de policiais de acordo com os especificados na tabela abaixo, seguindo as 

orientações de locais e datas de apresentação, além de cumpridas as condições a seguir;  

 

2.0.0. CONDIÇÕES: 

 

2.1.0 - Não possuidores do Curso Completo do TEPAC (versão 2012); 

 

2.2.0 - Com no máximo 20 anos de serviços prestados; 

 

2.3.0 - Preferencialmente voluntários, e não se encontrar em situação de férias no 

período do curso. 
 

2.4.0 – Não se encontrar em gozo de dispensa médica ou licença de qualquer tipo por 

ocasião da apresentação. 

 

3.0.0. QUANTITATIVOS DE POLICIAIS: 

 

3.1.0 – Para o dia 22 JUL 2013; 

 

Qtd OME 
Data da 

Apresentação 
Local 

Período do 

Curso 

15 Policiais Militares do 6º BPM 

22 JUL 2013 
CEMET I 

(Curado) 

22 JUL 13 

a 

16 AGO 13 

02 Policiais Militares do 11º BPM 

02 Policiais Militares do 12º BPM 
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02 Policiais Militares do 13º BPM    

02 Policiais Militares do 16º BPM 

02 Policiais Militares do 19º BPM 

Estágio de Polícia Comunitária nos fins de semana no 6º 

BPM sob a supervisão do coordenador da turma 

Dias 27 e 28 JUL  

Dias 03, 04, 10 e 11 AGO 

 

3.2.0 – Para o dia 22 JUL 2013; 

 

Qtd OME 
Data da 

Apresentação 
Local 

Período do 

Curso 

25 
Policiais Militares do 4º 

BPM 
22 JUL 2013 

4º Batalhão 

(Caruaru) 

22 JUL 13 

a 

16 AGO 13 

Estágio de Polícia Comunitária nos fins de semana no 4º 

BPM sob a supervisão do coordenador da turma 

Dias 27 e 28 JUL 

Dias 03, 04, 10 e 11 AGO 

 

3.3.0 – Para o dia 19 AGO 2013; 

 

Qtd OME 
Data da 

Apresentação 
local 

Período do 

Curso 

15 Policiais Militares do 1º BPM 

 

19 AGO 2013 

CEMET I 

(Paulista) 

19 AGO 13 

a 

 13 SET 13 

02 Policiais Militares do 11º BPM 

02 Policiais Militares do 12º BPM 

02 Policiais Militares do 13º BPM 

02 Policiais Militares do 16º BPM 

02 Policiais Militares do 19º BPM 

Estágio de Polícia Comunitária nos fins de semana no 1º BPM 

sob a supervisão do coordenador da turma 

Dias 24, 25, e 31 AGO  

Dia 1º SET  

 

3.4.0 – Para o dia 19 AGO 2013; 

 

Qtd OME Data da Apresentação Local 
Período do 

Curso 

25 
Policiais Militares do 5º 

BPM 
19 AGO 2013 

5º Batalhão 

(Petrolina) 

19 AGO 13 

a 

13 SET 13 

Estágio de Polícia Comunitária nos fins de semana no 5º 

BPM sob a supervisão do coordenador da turma 

Dias 24, 25, e 31 AGO  

Dias 1º SET 

 

3.5.0 – Para o dia 16 SET  2013; 

 

Qtd OME 
Data da 

Apresentação 
Local 

Período do 

Curso 

15 Policiais Militares do 6º BPM 

16 SET 2013 

 

CEMET I 

(Curado) 

16 SET 13 

a 

11 OUT 13 

02 Policiais Militares do 11º BPM 

02 Policiais Militares do 12º BPM 

02 Policiais Militares do 13º BPM 

02 Policiais Militares do 16º BPM 

02 Policiais Militares do 19º BPM 
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Estágio de Polícia Comunitária nos fins de semana no 6º 

BPM sob a supervisão do coordenador da turma 

Dias 21, 22, 28 e 29 SET  

Dias 05 e 06 OUT  

 

3.6.0 – Para o dia 16 SET 2013; 

 

Qtd OME 
Data da 

Apresentação 
Local 

Período do 

Curso 

20 Policiais Militares do 17º BPM 

16 SET 2013 
CEMET I 

(Paulista) 

16 SET 13 

a 

11 OUT 13 

02 Policiais Militares do 11º BPM 

02 Policiais Militares do 12º BPM 

02 Policiais Militares do 13º BPM 

02 Policiais Militares do 16º BPM 

02 Policiais Militares do 19º BPM 

Estágio de Polícia Comunitária nos fins de semana no 17º 

BPM sob a supervisão do coordenador da turma 

Dias 21, 22, 28 e 29 SET  

Dias 05 e 06 OUT  

 

4.0.0. HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO: 

 

4.1.0 – O horário da apresentação será impreterivelmente às 07 horas em todas as 

datas e locais. (Nota nº 005/2013/CG/CPCOM). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

          Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 

“Agência Brasileira de Inteligência - Ofício nº 240/SEPE, de 02 JUL 2013. A 

Vossa Excelência o Senhor Cel QOPM José Carlos Pereira. Senhor Comandante Geral, 1.  

Com o término dos eventos relacionados à Copa das Confederações 2013 no Recife, o Centro 

de Inteligência Regional em Pernambuco (CIR/PE) encerrou suas atividades em 26 JUN 2013. 

2. A missão do CIR/PE foi plenamente atingida graças ao comprometimento de todos os que 

integram o Sistema Brasileiro de Inteligência em Pernambuco. As iniciativas interpostas entre 

os eixos de Comando e Controle e de Inteligência ofereceram soluções de continuidade, 

privilegiando, em todos os aspectos, a oportunidade e amplitude dos conhecimentos, o que 

permitiu aferir a efetividade dos planejamentos estabelecidos. 3. Os servidores designados por 

V.Exa. para compor o Centro desenvolveram suas atividades com responsabilidade, 

dinamismo e competência, constituindo-se engrenagens de suma importância para o sucesso 

do trabalho realizado, contribuindo, sobremaneira, para o cenário preventivo em nosso Estado. 

4. Ainda, cumpre destacar o espírito público de todos aqueles que integraram o CIR/PE e 

agradecer a valiosa cooperação dos colegas, a parceria institucional e a incansável busca pela 

promoção do espírito de grupo, premissa esta de todos os momentos. 5. Ressalto que, em 

2014, o Recife será sede da Copa do Mundo FIFA. A experiência auferida na organização e 

articulação com vista ao funcionamento do CIR/PE, na Copa das Confederações 2013, 

certamente orientará a formação de novas parcerias a fim de privilegiar a opção sistêmica de 

trabalho. 6. Renovo os votos de estima e apreço e sublinho a importante participação de 

V.Exa. na busca de resultados efetivos diante de desafios cada vez maiores. Respeitosamente,  

Janér Tesch Hosken Alvarenga - Superintendente Estadual da ABIN e Coordenador-Geral do 

CIR/PE.” 
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“Pernambuco – Governo do Estado - Secretaria de Defesa Social - Gabinete do 

Secretario – Ofício nº 1847/2013 – GGAIIC/GAB/SDS. Recife, 05 JUL 2013. A Sua Senhoria 

o Senhor. Cel PMPE José Carlos Pereira – Comandante Geral da Polícia Militar de 

Pernambuco. Assunto: Ad Referendum autorizando Concurso de Oficiais da PMPE. Senhor 

Comandante Geral, Cumprimento cordialmente Vossa Senhoria, e considerando o 

encaminhamento do Secretário de Administração, através Ofício GGPOP nº 113/2013-SAD, 

de 02 JUL 2013, informando da deliberação Ad Referendum do Presidente da Câmara de 

Política de Pessoal – CPP, nº 074, de 02 JUL 2013, a qual versa sobre a autorização para 

realização de concurso público para 35 (trinta e cinco) cargos de Oficial da Polícia Militar de 

Pernambuco. Conforme o item II do Ad Referendum, que determina que o concurso 

autorizado, seja coordenado por Comissão Presidida pelo Instituto de Recursos Humanos – 

IRH, com participação do Comando dessa PMPE e da Secretaria de Administração – SAD, 

devendo os critérios de avaliação serem fixados em Portaria Conjunta SAD/SDS. Sirvo-me do 

presente para solicitar desse Comando Geral a indicação do integrante dessa Corporação 

Militar que irá integrar a mencionada comissão coordenadora do certame. Atenciosamente, 

Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social.” 

 

2.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 643, de 09 JUL 2013 

 

EMENTA: Dispensa e Designa Oficiais              

   

O Comandante Geral da PMPE, tendo em vista a necessidade de dar continuidade 

ao que foi instituído pela Portaria do Comando Geral nº 008, de 26 NOV 2012, publicada no 

BG nº 241, de 19 DEZ 2012, atendendo o que trata o Inciso IV, do Art. 4º do Decreto nº 

38.787, de 30 OUT 2013, 

     

R E S O L V E: 

     

Art. 1º - Dispensar o Major PM José Henrique Marinho de Barros, Mat. 1859-7, de 

exercer as funções de Autoridade Classificadora Delegada e de Autoridade Hierarquicamente 

Superior no âmbito desta Polícia Militar, para efeito de cumprimento da Lei de Acesso à 

Informação – LAI, em virtude de sua movimentação, conforme publicou o Suplemento de 

Pessoal nº 047, de 1º JUL 2013; 

     

Art. 2º - Nomear o Tenente Coronel PM Antônio José Batista, Mat. 22319-5, Chefe 

da 3ª Seção do EMG, em substituição ao Oficial descrito no artigo anterior da presente 

Portaria, para exercer as funções de Autoridade Classificadora Delegada e de Autoridade 

Hierarquicamente Superior no âmbito desta Polícia Militar, para efeito de cumprimento da Lei 

de Acesso à Informação – LAI; 

     

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

3.0.0.   COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS COMUNITÁRIOS 

 

3.1.0.    Protocolo de Ação do Programa Polícia Amiga - Determinação 

 

Em decorrência das responsabilidades assumidas pelo Governo do Estado por 

intermédio da SDS e da Polícia Militar de Pernambuco junto ao Ministério da Justiça por 

intermédio da SENASP, face à utilização de verba federal para aquisição de Viaturas e Equi- 
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pamentos para serem utilizada, exclusivamente, nas atividades do Programa Polícia Amiga, 

seguindo especificamente o Plano de Trabalho estabelecido pelo convênio 521, e, objetivando 

instituir doutrinariamente a conduta de gerenciamento das ações do Programa, determino que 

os Comandantes das Unidades contempladas sigam as seguintes deliberações:  

 

Conduta de Gerenciamento das Ações do Programa 

 

Fica terminantemente proibida a utilização das viaturas e motos do convênio em 

atividades fora das respectivas áreas de responsabilidade, estabelecidas pelo Plano de Trabalho 

do convênio 521; 

 

A utilização das viaturas do convênio em custódia, PBF, escolta de detentos, 

escoltas diversas, e outras atribuições que não o de patrulhamento deve obrigatoriamente ser 

planejada antecipadamente, com confecção de Ordem de Serviço com aval da DIM, e 

exclusivamente nas áreas onde as viaturas efetuam as atividades de policiamento comunitário, 

estabelecidas pelo Plano de Trabalho do Convênio; 

 

As viaturas e motos terão obrigatoriamente o prefixo de GTPA ou de MTPA para 

seu cadastro no sistema CIODS ou COPOM dos Batalhões da RMR ou INTERIOR; 

 

Após a seleção do efetivo, cada Unidade deverá publicar em seus respectivos BI’s, 

a composição das equipes que efetuarão as atividades do Programa Polícia Amiga, 

vinculando-os, exclusivamente, às Companhias e escalas de policiamento das respectivas 

localidades previstas no Plano de Trabalho do convênio 521, e posteriormente enviar cópias da 

publicação para a CPCOM, por intermédio dos e-mails: pmpepoliciaamiga@gmail.com, 

cpcom.pmpe@gmail.com; 

 

Qualquer afastamento, transferência, substituição, ou qualquer outra circunstância 

que modifique o efetivo designado para as atividades do programa, deverá ser motivada, com 

o registro expresso de tais motivações, e tal movimentação deve ser publicada em BI da 

Unidade com cópia remetida à CPCOM, informando o substituto, que deverá enquadrar-se no 

mesmo perfil profissional exigido para o Programa; 

 

Os Cartões-Programa das viaturas e motos devem ser construídos em parceria com 

o Conselho Comunitário de Segurança, em reunião com registro em ata solene do Conselho; 

 

Todas as modificações e adequações aos Cartões-Programa devem ser submetidos 

à avaliação do Conselho e posteriormente implementado com registro em ata de reunião 

solene; 

 

Todas as atividades de policiamento PBF, custódias, escoltas etc, que impeçam, 

modifiquem, inviabilizem o estabelecido nos cartões-programa das viaturas e motos, devem 

constar de um RELATÓRIO específico que conste: origem da determinação, período, 

atividade, e outras informações que possam subsidiar as avaliações do Programa junto à 

Comunidade e ao Relatório de acompanhamento do Programa junto à SENASP; 

 

 

Além dos representantes dos Batalhões, das comunidades e dos Conselhos 

Comunitários de Segurança, deve haver por parte do Batalhão uma articulação em conjunto 

com a Estação do Governo Presente da área para que na realização das reuniões comunitárias 

de acompanhamento do Programa, uma representação daquele órgão esteja presente;  

mailto:pmpepoliciaamiga@gmail.com
mailto:cpcom.pmpe@gmail.com
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As operações previstas para o programa são: Risco Zero, Bloqueio, Sossego, 

Escola e Contato. As metas das referidas operações serão compostas nas reuniões dos 

Conselhos Comunitários de Segurança conforme a demanda de cada área; 
 

Todos os índices de criminalidade da localidade em que o Programa estiver sendo 

implementado devem ser acompanhados pela Unidade com os comparativos do mês de 

implantação do programa e os meses subsequentes, os quais mês a mês devem ser 

encaminhados à CPCOM por e-mail; 
 

Todas as ocorrências de vulto atendidas pelas GTPA devem constar de relatório 

específico que deve ser encaminhado à CPCOM. (Nota nº 006/2013/CG/CPCOM). 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.    DISCIPLINA 

 

1.1.0.    Despacho Decisório  

 

Nº 030/ 2013 

Assunto: Análise de Recurso de Reconsideração de Ato 

Origem: Despacho Decisório nº 09/2013, da lavra do Comandante Geral da PMPE, publicado  

              no Boletim Geral nº 073, de 19 ABR 2013 e Portaria de Licenciamento do CG/PMPE  

              nº 412, de 23 ABR 2013, publicada no DOE nº 076, de 25 ABR 2013, oriundos do  

              Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina instaurado por força da  

              Portaria do Comando do 6º BPM nº 025, de 23 MAI 2011, pelo motivo de o Licen- 

             ciando, Sd PM Mat. 107140-8/6º BPM, Leslly Levyston Antônio Alves da Costa,  

              encontrar-se no comportamento “Mau”, decorrente de diversas faltas ao serviço, sem  

              demonstrar interesse em pautar sua conduta, além de ser autuado em Flagrante Delito  

             por portar arma de fogo ilegalmente. 

Recorrente: Sd PM Mat. 107140-8/6º BPM, Leslly Levyston Antônio Alves da Costa 
 

Vem à apreciação deste Comandante Geral o presente recurso disciplinar de 

Reconsideração de Ato, em que o recorrente, nos termos do Art. 52 do CDMEPE, solicita a 

nulidade da decisão deste Comando Geral, oriunda do Processo de Licenciamento "Ex-

Offício" a Bem da Disciplina, aplicada em desfavor do Licenciando em lide. 
 

Preliminarmente, foi garantido ao recorrente o Princípio da Ampla Defesa e do 

Contraditório, destacando-se que o recurso foi recebido e conhecido por este Comando Geral 

tempestivamente, conforme preconiza o § 2º do Art. 52 do CDMEPE.                                   
 

No mérito, discorreu a defesa sobre fatos já devidamente apreciados por este 

Comando Geral, alegando ainda o causídico que houve o cerceamento da defesa do 

Licenciando pelo motivo de o encarregado do feito ter realizado a oitiva da testemunha, Dr. 

Djalma de Arruda Peixoto Filho, na ausência do defensor do Licenciando, pelo motivo de o 

advogado do recorrente encontrar-se cirurgiado.  
 

Apesar da alegação supracitada, a defesa e o Licenciando tinham ciência da oitiva 

da supracitada testemunha, tanto que fez-se presente o Licenciando. Ademais, quanto à 

suposta obrigatoriedade da presença do advogado durante o termo de declarações da 

testemunha em lide, reza a súmula vinculante nº 05, do Superior Tribunal Federal, que a falta 

de defesa técnica por advogado no Processo Administrativo Disciplinar não ofende a 

Constituição.  



08                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 134 

18 DE JULHO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

            

I - indeferir o presente recurso de Reconsideração de Ato, mantendo a decisão pela 

aplicação da pena de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 

107140-8/6º BPM, Leslly Levyston Antônio Alves da Costa, conforme o Art. 30, § 1º, Inciso 

II, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000, c/c o Art. 109, § 2º, alínea "C" da Lei nº 6.783, de 16 

OUT 74, em virtude de o recorrente não haver apresentado em seu recurso disciplinar razões 

ou fatos novos que justificassem a nulidade da sobredita Decisão; 

             

II - remeter cópia desta Decisão ao Sr. Corregedor Geral da SDS, Diretor de Gestão 

de Pessoas, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante do 6º BPM; 

              

III - publicar esta Decisão. 

       

--oo(0)oo-- 

 

Nº 032/ 2013 

Assunto: Diligências Complementares de Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da 

Disciplina 

Origem: Portaria do Comando do 8º BPM, nº 038/Sec., de 14 DEZ 2009 

Encarregado: Cap PM Mat. 950656-0, Claúsio Magnes Sobreira Guimarães 

Licenciando: Sd PM Mat. 104042-1, Josenaldo José Ribeiro 

Fato: Indícios de irregularidades no abastecimento de viaturas e utilização de cartões de 

combustível (TICKET CARD) 

 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado 

princípio da ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da CFRB/88. 

 

2. Depreende-se dos autos do presente processo administrativo que o Licenciando, 

praça de 17 JAN 2005, foi submetido a Processo de Licenciamento por haver sido denunciado 

pelo Ministério Público sob a acusação de, entre os anos de 2004 e 2007, agindo em 

comunhão de desígnios com mais cinco policiais militares, também denunciados, por 

reiteradas vezes, valendo-se do cargo e das funções exercidas, terem desviado em proveito 

próprio créditos de cartões de combustível (TICKET CARD), ocasionando ao erário público 

um prejuízo de R$ 472.332,49 (quatrocentos e setenta e dois mil, trezentos e trinta e dois reais 

e quarenta e nove centavos); tendo o Licenciando registrado anotações inverídicas relativas à 

quilometragem da viatura VW-Gol, ano de fabricação 2000, placas KKY 8914, fato ocorrido 

no dia 02 MAR 07, uma vez que fez constar que o veículo se encontrava com a quilometragem 

de 292.998 Km, quando no referido dia 02, a viatura apresentava a quilometragem de 292.910 

Km, tendo ainda informado o Licenciando ter efetuado abastecimento no valor de R$ 134,00 

(cento e trinta e quatro reais), o que se afigura impossível até porque a viatura se encontrava 

indisponível por estar com o motor batido; e por ter entregue, de forma consciente e sabendo 

da ilegalidade do ato, seu cartão pessoal de abastecimento a dois outros denunciados, 2º Sgt 

PM Mat. 940775-8, Joel Laureano de Souza Júnior e Cb PM Mat. 202258-4, Maurílio Morais 

de Sá, para efetuação de abastecimentos ilícitos, de acordo com a denúncia.  

 

 

3. Após detida análise das peças que compõem o presente processo administrativo, 

conclui-se pela necessidade da realização das diligências complementares abaixo 

discriminadas, visando apurar a real conduta do Licenciando diante dos fatos ora em apuração, 

quando lotado no Serviço de Transportes e Comunicações do 8º BPM.  
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Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

 

I - designar um Oficial Superior, do Posto de Coronel PM, para proceder as 

diligências complementares abaixo discriminadas, com o fito de subsidiar este Comandante 

Geral na solução do presente Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina: 

 

 

a) Realizar a oitiva, na qualidade de testemunha, do Comandante do 8º BPM entre os 

anos de 2004 e 2007, Cel RRPM Mat. 1632-2, Dilson e Silva Meira, no intuito de se 

esclarecer os seguintes pontos: 

 

 

1º. Suposta autorização do supracitado Comandante de Unidade para que os 

auxiliares do Serviço de Transportes e Comunicações daquele batalhão (STCom) pedissem ao 

Licenciando e aos demais motoristas daquela OME a senha e o cartão individual de 

abastecimento de viaturas, bem como se a mencionada autoridade determinava o empréstimo 

dos referidos cartões e repasse das informações das respectivas senhas entre os motoristas da 

Unidade, devendo esclarecer ainda se havia algum tipo de constrangimento aos motoristas que 

se negassem a emprestar o aludido cartão; 

 

 

2º. Existência ou não de orientações ao Licenciando quanto ao uso do cartão 

individual de abastecimento de viaturas, na época dos fatos; 

 

 

3º. Qual a conduta do Licenciando quando esteve sob a subordinação da referida 

autoridade. 

 

 

b) Juntar à presente apuração disciplinar cópia integral dos autos do Inquérito 

Policial Militar (IPM) que serviu de referência para a denúncia ofertada pelo Ministério 

Público.  

 

c) Dar ciência das aludidas Diligências Complementares ao Licenciando e ao seu 

Defensor, em atendimento ao consagrado princípio da ampla defesa e do contraditório, 

elaborando um novo Despacho de Instrução e Indiciação, na forma do Art. 8º, Inciso X, da 

Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002/2007; 

 

 

d) Elaborar um novo Relatório do feito, após análise das alegações finais 

apresentadas; 

 

II - estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias para conclusão das diligências, a partir do 

recebimento dos autos pelo Encarregado; 

 

III - remeter cópia desta Decisão e do Relatório do Encarregado do presente 

Processo Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, ao Chefe da 2ª EMG e ao 

Comandante do 8º BPM; 

 

IV - publicar esta Decisão. 
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18 DE JULHO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

Sonda-me, ó Deus, e conhece o meu coração; prova-me, e conhece os meus 

pensamentos. E vê se há em mim algum caminho mau, e guia-me pelo caminho 

eterno. (Salmos 139:23,24) 

 

 

 

 

http://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/139/23,24

